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Câmara Municipal de 
Valença publica: 

 
 
 
• Resolução nº 003/2017 - Altera dispositivo do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Valença-BA. 



 

 
RESOLUÇÃO Nº 003/2017 

   
Altera dispositivo do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Valença-BA. 
 
Autoria: Mesa Diretora 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, mais especificamente com fulcro 
no Art. 48, Item I, da Lei Orgânica do Município de Valença, promulga a 
seguinte Resolução: 

 
Art. 1º - Fica alterada a redação da Resolução nº 

002/2013, que altera dispositivo do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Valença, em seu Art. 6º e § 3º, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 6º - A Câmara Municipal de Valença reunir-

se-á, independente de convocação, de 03 (três) de fevereiro a 15 (quinze) 
de dezembro de cada ano, ficando em recesso no período restante”. 

 
§ 1º - Os períodos de 16 (dezesseis) de dezembro 

a 02 (dois) de fevereiro são considerados recesso legislativo”. 
 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VALENÇA, em 31 de outubro de 2017. 
 
 

LUIZ CARLOS MUNIZ ANDRADE 
Presidente 

 
 

      BENVINDO SOUSA LUZ   MATEUS ORGE PASSOS 
Vice-Presidente     Secretário 
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